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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 90010/2025 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ.  

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE PREGÃO. MINUTA DO EDITAL. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021. 

LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO: 

Trata o presente expediente de Processo Administrativo que tem por finalidade a  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ mediante Processo Licitatório para 

Registro de Preços na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 

Solicitação do setor demandante; Documento de formalização de demanda; Especificação 

técnica; Estudo técnico preliminar; Análise de Risco; Termo de Abertura e Autuação; Termo de 

Referência; Nota de Orientação Técnica Jurídica nº 483/2024; Autorização de abertura do 

Processo Licitatório pelo Chefe do Poder Executivo; Autuação do Processo Administrativo de 

Licitação nº 136/2024 – Pregão Eletrônico nº 90010/2025; Minuta do Edital e seus Anexos. 

É o breve relatório do necessário ao qual essa assessoria passa a se manifestar. 

2. DA APRECIAÇÃO JURÍDICA: 

A) FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

B) PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

O caput, do art. 18, da Lei nº 14.133/21, estabeleceu que fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de  
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contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida Lei e com as Leis 

Orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

Nesse sentido, os incisos, previsto no referido artigo, estabelecem todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, como 

providências e documentos que devem instruir a fase de planejamento, in verbis: 

Art. 18. [...] 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do  

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art. 82 da Lei nº 14.133/2021, que é conteúdo 

obrigatório nos editais licitatórios. Vejamos: 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

 II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso 

de serviços, de unidades de medida; 

 III - a possibilidade de prever preços diferentes:  

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

 b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;  

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

 d) Por outros motivos justificados no processo;  

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela;  

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou 

o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

 VI - as condições para alteração de preços registrados;  

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 

daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;  

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequência. 

Nesse contexto, vale destacar o Estudo Técnico Preliminar, que é o documento que 

compõe a primeira etapa do planejamento da contratação, caracterizando o interesse público 

envolvido e dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico a serem 

elaborados, caso se conclua pela continuidade do processo de contratação. Quando elaborado 

de forma correta, o ETP pode reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja  
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inviável tecnicamente, economicamente e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira 

adequada, às necessidades do órgão ou entidade. 

Assim, nota-se que umas das inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021 é a 

obrigatoriedade do Estudo Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase 

preparatória, mesmo sendo a regra, existem situações em que este requisito é dispensável, 

vejamos o que traz o §3º, do artigo 18, dispõe: 

§3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

Assim é possível concluir que, no caso concreto, ora apreciado, além da presença 

do ETP, existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para execução do 

objeto contratual, referente contratação de serviços de mecânico. 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 

fundamenta a requisição administrativa. 

Assim, analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, presentes estão os documentos que instruem a fase de planejamento atinente a 

aquisição. 

Registre-se ainda que, após a fase preparatória, o presente deverá observar o rito 

procedimental comum previsto no art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo que encerradas 

as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o procedimento 

deverá ser encaminhado à Autoridade Superior, que poderá (art. 71): 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 

à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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Outro fator pertinente desta análise é que o valor estimado da contratação, 

apresentado na pesquisa de preços realizada, está em consonância o disposto no art. 23, § 2º,  

da Lei Federal nº 14.133/2021, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

[...] 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e 

dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

Portanto, respeitados os dispositivos destacados, será viável a contratação para 

consequente atendimento do objeto a ser licitado. 

C) DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL, DO CONTRATO E SEUS ANEXOS: 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela 

norma pertinente, onde os Projetos e as Planilhas Orçamentárias inclusos no processo tem 

indicação do objeto de forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, e a 

justificativa. 
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Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do 

processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e 

por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não 

nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

Compulsando os autos, verifica-se que o processo veio instruído com a Solicitação 

dos Serviços e Projetos e Planilhas Orçamentárias, devidamente aprovados pela Autoridade 

competente, certamente, por conter todos os elementos capazes de definir o objeto, de forma 

clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão adequado para caracterizar o bem 

ou o serviço, preenchendo, assim, as exigências elencadas no artigo 18 e seguintes, da Lei nº 

14.133/2021. 

Prosseguindo, é de bom tom revelar que, o instrumento convocatório não possui 

cláusulas restritivas à competição, posto que, como condição para participar do certame, o 

Edital exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos artigos 62 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez que, as 

exigências de habilitação não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não ter sido 

permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo, 

de modo que, as comprovações dos requisitos de habilitação restringiram-se apenas ao 

necessário para o cumprimento do objeto licitado. 

Além disso, as condições e requisitos fixados no Edital encontram guarida nas 

prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 

A Minuta do Contrato previu também as cláusulas essenciais, consoante disposto 

na Lei nº 14.133/21, em especial, no que tange as condições e prazos para fornecimento do 

objeto, expressas em cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, em conformidade com os mandamentos legais previstos nos artigos 89 e seguintes, 

do mesmo regramento legal. 
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Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que que 

deverão estar presente nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta;  

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos;  

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento;  

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso;  

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 

for o caso;  

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 

caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso;  

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,  

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para  
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz;  

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento;  

XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021. 

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constata-se que as 

mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Nova Lei 

de Licitações e Contratos, em face da ausência de condições ou requisitos que possam 

comprometer ou frustrar a licitude e a competividade do certame. 

D) PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO: 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 

oficial destinado à: I – divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II – 

realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da 

NLLC. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei nº 14.133/2021, o veículo 

oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

Destaca-se também a obrigatoriedade da divulgação e manutenção do inteiro teor 

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 

circulação.  

 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus  
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aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 

de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a 

partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos 

nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente 

à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, 

deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 

banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas. 

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico 

oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar 

e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, 

os quantitativos executados e os preços praticados. 

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra 

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, 

cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade. 

Ainda, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina 

o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Por fim, destaco que a licitação será processada por meio do Sistema de Registro 

de Preços – regulamentado pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023, mostrando-se útil a 

administração, pois, além de procurar atingir preços mais vantajosos ao longo da vigência da 

Ata de Registros de Preços, permite a aquisição conforme a necessidade das secretarias e 

fundos. 

Assim, cumpre observar o disposto no art. 3° do respetivo Decreto, que reza da 

seguinte maneira: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, em especial:  

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 

contratações permanentes ou frequentes 
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 II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 

trabalho ou em regime de tarefa; 

 III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou 

a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas  

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou 

projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que 

trata o § 2º do art. 32; ou 

 V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de 

execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os 

seguintes requisito: 

 I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e 

operacional; e 

 II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova 

sistemática de licitações públicas 

3. DA CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico-

formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos 

praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de 

responsabilidade exclusiva dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro nos 

termos do art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas nas 

Minutas do Edital e do Contrato, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

MECÂNICOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ, constata-se que não foram observadas quaisquer ofensas a Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas e princípios que regem a matéria. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se 

em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação 

nesta nova sistemática de licitações públicas, portanto, opina-se pela possibilidade jurídica  
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do prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos 

resumidamente elencados acima. 

É o parecer, s.m.j. 

Santa Bárbara do Pará/PA, 16 de abril de 2025. 

 

 

ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA 

Assessor Jurídico – OAB/PA nº 21.794 
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